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RESUMO 

 
 
 
SÁ, Ana Paula Barbosa de. O foro por prerrogativa de função: privilégio ou garantia? O 
problema de sua extensão aos parlamentares. Dissertação (Mestrado em Direito Público) – 
Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2009. 
 
 
 

A dissertação trata da existência do foro por prerrogativa de função, previsto na Constituição 
Brasileira de 1988, para assegurar a algumas autoridades o direito de terem seus crimes 
comuns e os de responsabilidade julgados nas mais altas Cortes de Justiça do Poder 
Judiciário. De forma mais específica, examina-se a concessão de foro especial para os 
membros do Congresso Nacional perante o Supremo Tribunal Federal, medida introduzida no 
sistema constitucional brasileiro a partir da Emenda Constitucional n°. 1/1969 e que tem 
recebido severas críticas da opinião pública, sobretudo com o aumento do número de 
deputados e  senadores envolvidos em  processos criminais. A  questão  desperta inúmeras 
polêmicas e alimenta constantes debates na política, na sociedade e na doutrina. Isso porque, 
diferente dos cidadãos comuns, é conferido um tratamento diferenciado para alguns ocupantes 
de funções públicas, como uma espécie de garantia, tendo em vista a sua importância no 
cenário estatal. Argumenta-se, porém, que o foro especial seria um privilégio, o que violaria 
os princípios da isonomia e do juiz natural, razão pela qual não poderia subsistir no atual 
desenho do ordenamento jurídico brasileiro. Contribuem para aumentar as divergências as 
tentativas de se ampliar o rol de indivíduos que dele gozam e as hipóteses em que deve ser 
aplicado. Neste sentido, a partir do enfoque de questões relativas à jurisdição, com a 
demonstração dos critérios utilizados para se realizar a fixação da competência no direito 
brasileiro, incluindo-se a prerrogativa de função, é apresentado o instituto das imunidades 
parlamentares, destacando suas origens, bem como a evolução histórica do foro especial nas 
Constituições brasileiras e a experiência de outros países. Em seguida, discutem-se as atuais 
divergências sobre o foro constitucional, incluindo o cancelamento do verbete n°. 394, da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal e as propostas legislativas existentes sobre a matéria. 
Aborda-se, também, a questão da improbidade administrativa, incluindo-se as controvérsias 
sobre a natureza jurídica e competência para julgamento de agentes políticos. Por fim, 
disponibilizam-se alguns dados relativos ao processo e julgamento de parlamentares perante o 
Supremo Tribunal Federal e expõem-se possíveis soluções alternativas para a questão. 

 
 
 
 
Palavras-chave: Competência por prerrogativa de função. Foro Especial. Foro Privilegiado. 

Imunidades Parlamentares. Improbidade Administrativa. Competência originária do Supremo 

Tribunal Federal. 



  

 

 
ABSTRACT 

 
 

The dissertation deals with the existence of the original jurisdiction, foreseen in the 
Brazilian Constitution of 1988, to assure to some authorities the right of being judged by the 
country’s highest Courts. More specifically, it examines the privilege given to Congressmen 
to be judged by the Brazilian Supreme Federal Court, introduced via a constitutional 
amendment in 1969, and which has, at late, received severe public criticism, due to the 
increase in politicians who are suspected of criminal involvement. Such privilege has not only 
drawn public criticism, but has also given rise to a number of academic debates, not to 
mention questionings from the political arena. The reason is that, different from common 
citizens, a special treatment is granted to some occupants of public offices, as a sort of 
guarantee, considering their importance in the state scene. It is argued that special jurisdiction 
is not more than a privilege, violating the basic tenets of isonomy and justice. And as such, it 
should not prosper within the Brazilian legal system. The recent attempts to include other 
individuals within the jurisdiction of the country’s high courts have only contributed to 
increase the divergences. In this direction, from the approach of questions of jurisdiction, with 
the demonstration of the usual criterions known in Brazil, including the special jurisdiction, is 
presented  the  institute  of  parliamentary immunity,  detaching  its  origins,  as  well  as  the 
historical evolution of the phenomenon in the Brazilian’s Constitutions and the experience of 
other countries. After that, the current divergences about the subject are argued, including the 
cancellation of the Supreme Federal Court’s Abridgement n. 394 and the related legislative 
proposals. Administrative improbity is also approached, including the controversies on its 
legal nature and the venue jurisdiction to judge political agents. In closing, some data is 
provided about the process and judgment of parliamentarians on Supreme Federal Court and 
exposed possible alternative solutions to the questions arisen. 

 
 
 
 
KEYWORDS:   Criminal   prosecution.   Original   Jurisdiction.   Parliamentary   Immunity. 

Administrative Improbity. Supremo Tribunal Federal. 
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INTRODUÇÃO 
 
 
 
 
 

A dissertação trata da existência do foro por prerrogativa de função no cenário 

brasileiro, instituto previsto na Constituição da República, visando assegurar a algumas 

autoridades o direito de serem julgadas pelas mais altas Cortes de Justiça do Poder Judiciário 

nos casos de crimes comuns e de responsabilidade. 

De forma mais específica, pretende-se examinar, em particular, a concessão de foro 

especial  para  os  membros  do  Congresso Nacional  perante  o  Supremo Tribunal  Federal, 

medida introduzida no sistema constitucional brasileiro a partir da Emenda Constitucional 

n°.1/1969, tendo em vista o destaque que tem recebido o tema na história recente, despertando 

a atenção da opinião pública e suscitando questionamentos sobre possíveis dificuldades para o 

andamento e o ágil processamento de feitos sob a competência da Corte, com o aumento do 

número de deputados e senadores envolvidos em processos criminais. 

A questão do foro por prerrogativa de função desperta inúmeras polêmicas e alimenta 

constantes debates na política, na sociedade e na doutrina. E, por óbvio, decorrem daí diversos 

reflexos na jurisprudência pátria, sobretudo no que concerne às discussões sobre as regras de 

competência estabelecidas ao Poder Judiciário. 

De fato, o Poder Judiciário brasileiro, na esteira da tradição federalista, inaugurada 

com a Constituição de 1891, encontra-se disposto em um duplo aspecto federal e estadual. Em 

função da competência outorgada pelo documento constitucional, há, igualmente, a dualidade 

de justiças comum e especializada, devendo esta última prestar a jurisdição em matérias 

militar, eleitoral e trabalhista. À justiça comum, assim, compete cuidar das matérias 

remanescentes. 

Deste modo, como regra, no âmbito da justiça comum, cabe aos juízes de primeira 

instância instruir e julgar as ações criminais e cíveis. E aos tribunais de justiça, regionais 

federais e superiores compete, em grau de recurso, fazer o reexame do que foi decidido. 

Excepcionalmente, porém, levando-se em consideração o cargo ocupado por um 

indivíduo ou o fato de ser ele detentor de um mandato eletivo, atribui-se aos tribunais a 

competência  originária,  e  não  a  recursal,  para  processar  e  julgar  processos  criminais  e 

algumas das ações constitucionais. 

Tratando-se de função excepcional, a competência originária dos tribunais para 

processar e julgar tais feitos foi disciplinada de forma expressa na Constituição, incluindo-se 
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rol exaustivo dos sujeitos que a ela se submeteriam, no que passou a ser denominado como o 
 

“foro por prerrogativa de função”. 
 

A necessidade de resguardar os titulares de determinados cargos públicos, tendo em 

vista sua importância e expressividade no cenário estatal, justificaria, então, a existência desta 

prerrogativa. 

E, em se tratando dos parlamentares, o foro especial, na verdade, estaria inserido no 

âmbito  das  imunidades  concedidas  a  tais  agentes,  como  verdadeira  garantia  àqueles 

indivíduos que têm por encargo atuar pela promoção do interesse geral dos cidadãos, por meio 

do julgamento perante as Cortes Superiores, razão pela qual sua manutenção estaria, ao menos 

em teoria, em plena consonância com os ideais democráticos que inspiraram sua criação. 

Isto porque se entende que os Tribunais, de maneira geral, por suas próprias 

características de formação e funcionamento, se mostrariam menos suscetíveis às possíveis 

influências externas, sobretudo no que se  refere às pressões de ordem política, bastante 

comuns no cotidiano das disputas parlamentares, ao realizarem seus julgamentos. 

No  entanto,  fato  é  que,  em  regra,  em  qualquer local  do  mundo, grandes são  as 

dificuldades na condenação de indivíduos que, de certa forma, possuem alguma espécie de 

poder de influência, seja no âmbito econômico, social ou político. E especialmente em países 

como o Brasil, marcados pela extrema desigualdade social, investigar, processar, julgar e, 

finalmente, condenar tais personagens não se revela tarefa das mais fáceis. 

Na história recente, a imprensa tem reiteradamente divulgado a ocorrência de diversas 

situações   envolvendo   autoridades   com   expressiva   visibilidade   popular,   incluindo-se 

detentores de mandato eletivo, nas quais alguns indivíduos, fazendo uso da prerrogativa de 

foro, buscam evitar a possível responsabilização criminal de suas condutas, seja por meio do 

instituto  da  prescrição,  valendo-se  das  delongas  na  tramitação  processual  perante  os 

Tribunais, ou mesmo de manobras processuais1. 
 

Como conseqüência, como observado por Luís Roberto Barroso, “vive-se no Brasil 

um momento delicado, em que a atividade política desprendeu-se da sociedade civil2”. E, 
nesta ruptura, a política, desgastada, passa a ser vista não só com indiferença, mas também 

com muita desconfiança. Agrava ainda mais este quadro a divulgação de condutas irregulares 
 
 

1  “Eleição para o Congresso ajuda político sob suspeita. Parlamentares só podem ser investigados pelo STF, que nunca 
condenou              nesses              casos”.              (Folha              online,              26/06/2006).              Disponível              em 
<http://clipping.planejamento.gov.br/Noticias.asp?NOTCod=277343 >. Acesso em 30 mar. 2008. “Nos últimos 10 anos, o 
STF — responsável por julgar parlamentares, ministros e presidentes da República — concluiu apenas 20 ações contra as 
autoridades. Nenhuma delas, entretanto, foi condenada”. (Correio Braziliense, 07/01/2007). Disponível em < 
http://clipping.planejamento.gov.br/Noticias.asp?NOTCod=330506 > Acesso em 30 mar. 2008. 
2           BARROSO,       Luís       Roberto.       Uma       proposta       política       para       o       Brasil.       Disponível       em 
<http://oglobo.globo.com/pais/noblat/post.asp?cod_Post=44259&a=111> Acesso em 22 ago. 2008. 

http://clipping.planejamento.gov.br/Noticias.asp
http://clipping.planejamento.gov.br/Noticias.asp
http://oglobo.globo.com/pais/noblat/post.asp
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praticadas por políticos, tais como desvios de verbas e o exercício de cargos públicos para 

benefício próprio, resultando daí um sentimento de ceticismo coletivo sobre a vida pública. 

Nesta esteira, interessante a observação de Marco Aurélio Nogueira3, segundo o qual, 
 

atualmente, o desprezo pela política seria uma espécie de grife, prova de atitude “moderna” e 

avançada. Aos olhos da opinião pública, “não haveria política que prestasse, seriam todos 

iguais, falsos interesseiros, a política só atrapalharia e por isso deveria ser combatida sem 

trégua nem descanso4”. 

De  maneira  geral, esta  ojeriza da  sociedade pela  matéria  decorreria, na  visão de 
 

Eduardo Bittar5, do histórico mau uso do poder, sobretudo levando-se em conta a experiência 

brasileira,  cenário  onde  não  raro  se  constata  a  confusão  entre  os  interesses  públicos  e 

privados. 

Quando, portanto, “os instrumentos públicos convertem-se em mecanismos para o 

prevalecimento pessoal, para o desvirtuamento institucional ou para a deterioração da coisa 

pública6”, não só a imagem pessoal do político, mas o conceito geral de política resta 

consideravelmente afetado. 

Contudo, não obstante a importância de que se reveste a manifestação popular, 

mormente  em  tema  que  afeta  diretamente  não  só  o  seu  cotidiano  como  também  as 

perspectivas de se obter melhores condições de vida para toda a comunidade, não se pode, 

tampouco, analisar o assunto sob a influência das paixões, sob pena de perder-se a necessária 

imparcialidade. 

Com  efeito,  alerta  Simone  Goyard-Fabre que  “em  todos  os  tempos  houve quem 

denunciasse as paixões populares que, alojadas no coração da idéia democrática, governam 

sua aventura política e social7”. O risco, neste caso, é de que a sociedade seja tomada por uma 

verdadeira cegueira axiológica, que a impeça de ver os critérios que criou para si mesma, 

tornando-se refém de graves dilemas. No extremo, a transformação do político no social e a 

redução do direito ao fato, segundo a autora, “conduzem às vezes a razão popular à desrazão, 

por falta de espírito crítico8”. 

A descrença nos políticos, em boa medida em virtude de fatos pontuais ligados a um 
 

ou outro indivíduo, não deveria se converter no desprezo absoluto da política, tendo em vista 
 
 

3 NOGUEIRA, Marco Aurélio. Em defesa da política. 2. ed. São Paulo: Senac São Paulo, 2004, p. 11. 
4 Ibidem, p. 11. 
5 BITTAR, Eduardo C. B. Curso de filosofia política. 3. ed. São Paulo, Atlas, 2007, p. 14. 
6 Ibidem, p. 14. 
7 GOYARD-FABRE, Simone. O que é democracia?: a genealogia filosófica de uma grande aventura humana. São Paulo: 
Martins Fontes, 2003, p. 255. 
8Ibidem, p. 198. 
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que, em última análise, não há Estado democrático sem atividade política ou um parlamento 

atuante, o qual possa colaborar na construção de decisões inovadoras, que possam implicar 

em avanços sociais benéficos a todos. 

Se há alguma verdade no fato de que “políticos ruins existirão sempre9”, não se pode 
 

esquecer que seu recrutamento ocorre na própria sociedade civil, ou seja, no mesmo local 

onde convivem todos os demais cidadãos, sendo possível crer, então, que a boa ou má 

qualidade dos políticos irá depender da organização institucional em que operam. 

Logo, há que se questionar se as veementes manifestações condenando a existência do 

foro especial por prerrogativa de função, em especial no que toca aos parlamentares, não se 

encontram influenciadas por uma imagem negativa da política brasileira na história recente. 

E, se assim o for, redobra-se a importância de manter-se uma perspectiva de análise imparcial, 

evitando-se os prévios juízos condenatórios motivados por razões não de ordem técnica, mas 

sim emocionais. 

Argumenta-se no mais das vezes que, na verdade, o foro especial concedido a alguns 

ocupantes de cargos públicos, incluindo-se os membros do Congresso Nacional, teria sido 

concebido como um privilégio, o que violaria frontalmente os princípios da isonomia e do juiz 

natural,  razão  pela  qual  sua  subsistência se  revelaria  insustentável no  atual  desenho do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Contribuem para aumentar as divergências em  torno do tema as  tentativas de se 

ampliar o rol de indivíduos que devam gozar de foro especial e as hipóteses em que deve ser 

aplicado, seja por meio da interpretação constitucional realizada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal ou pela edição de leis ordinárias, visando complementar o estabelecido na 

Constituição da República. 

No âmbito da Corte Suprema, a edição do verbete nº. 394, de sua Súmula, ainda sob a 

égide da Constituição de 1946, estabeleceu um verdadeiro marco sobre o assunto. Entendeu- 

se, na ocasião, que mesmo aquele indivíduo que não mais exercesse um cargo público ou 

detivesse mandato eletivo manteria a prerrogativa de somente ser processado por um órgão 

colegiado, em uma interpretação ampliada de competências daquele Tribunal. 

Alvo de inúmeras críticas, tal entendimento foi, afinal, modificado no ano de 1999, 

procedendo-se ao cancelamento do antigo verbete, sob o argumento principal de que o mesmo 

não se harmonizaria com os princípios constitucionais vigentes. 
 
 
 
 
 

9 NOGUEIRA, 2004, p. 12. 
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Porém, em explícita demonstração de não conformidade com a decisão do Tribunal 

Constitucional, o Poder Legislativo editou lei estabelecendo o foro por prerrogativa de função 

para ex-autoridades no Supremo Tribunal Federal e, surpreendentemente, também o ampliou 

para abarcar as ações de improbidade administrativa. 

Por motivos de índole formal, a referida lei foi julgada inconstitucional, já que a 

legislação ordinária não tem o condão de alterar dispositivos constitucionais e, em 

conseqüência, deixou de integrar o ordenamento jurídico pátrio. Não se alcançou com tal ato, 

contudo, uma posição de consenso sobre o tema, que permanece ainda hoje sendo objeto de 

diversos embates judiciais. 

Há que se mencionar, ainda, a existência de diversos projetos legislativos tramitando 

no Congresso Nacional versando sobre o instituto, tanto no sentido de aumentar seu campo de 

abrangência, incluindo outras hipóteses de infração que possibilitariam o julgamento perante a 

Corte Suprema, tal como no caso da improbidade administrativa, como para simplesmente 

extingui-lo para os membros do Poder Legislativo. 

Verifica-se, portanto, que o foro por prerrogativa de função concedido aos membros 

do Congresso Nacional é assunto que se mostra bastante controvertido, sendo objeto de 

debates no âmbito judiciário e legislativo, além de receber constante espaço na mídia, 

sobretudo pelo fato de não se restringir aos argumentos jurídicos, mas envolver, 

necessariamente, uma análise sob a ótica política, matérias que mantêm, segundo Eduardo 

Bittar10,  uma  “intersecção  necessária”, que resta  claramente demonstrada pelas  inúmeras 

polêmicas envolvendo o foro diferenciado. 

Por  outro  lado,  observa-se  que,  até  o  momento,  o  instituto  carece  de  uma 

sistematização em seu estudo, acrescentando-se às informações oferecidas pela doutrina os 

mais recentes posicionamentos jurisprudenciais acerca da matéria, de modo que se possa 

realizar uma avaliação consistente sobre o tema e possibilitar a consideração de propostas 

alternativas visando uma possível otimização em sua utilização. 

Nesta ordem de idéias, o presente trabalho tem por objetivo perscrutar se, na atual 

configuração do Estado Democrático de Direito brasileiro, sob o pálio da Constituição da 

República   de   1988,   aclamada   como   a   “Constituição   Cidadã”,   e   reconhecida   pelo 

compromisso com os valores éticos, aliado aos princípios que informam a interpretação 

constitucional, a existência do foro especial para os membros do Congresso Nacional pode ser 

considerada uma justificável garantia ou se se trata de um insustentável privilégio. 
 
 
 

10 BITTAR, 2007, p. 3. 
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Para tal, inicia-se por enfocar questões relativas à jurisdição, com a demonstração dos 

critérios utilizados para se realizar a fixação da competência no direito brasileiro, incluindo- 

se, em particular, a prerrogativa de função. Busca-se, neste ponto, explicitar a fundamentação 

teórica que justifica sua existência, sobretudo quanto à conciliação com os princípios 

constitucionais que regem a matéria, para que se possa discutir a possível existência de um 

privilégio e não de uma prerrogativa. 

Após, discorrer-se-á sobre o instituto das imunidades parlamentares, enfocando suas 

origens no direito estrangeiro, bem como as razões que embasam sua manutenção, visando 

analisar a forma como o foro por prerrogativa de função para os membros do Congresso 

Nacional, tal como previsto na Constituição da República de 1988, se insere neste contexto. 

Será abordada, também, a evolução histórica do instituto nos documentos 

constitucionais brasileiros, discorrendo-se sobre a forma como o foro por prerrogativa de 

função tem sido utilizado ao longo do tempo no cenário nacional, além da menção às 

experiências de outros países. 

Em seguida, discutir-se-ão as divergências existentes entre os posicionamentos atuais 

sobre o foro especial, sob a égide da Constituição de 1988, com base em estudos 

jurisprudenciais, em especial no âmbito do Supremo Tribunal Federal, na doutrina pátria, e na 

compilação das iniciativas parlamentares sobre a matéria, demonstrando-se os fundamentos 

utilizados por cada uma das partes. 

Tendo em vista as recentes tentativas de vinculação do tema ao foro por prerrogativa 

de função, tratar-se-á de alguns aspectos relativos à ação de improbidade administrativa, 

incluindo-se as divergências sobre sua natureza jurídica e a competência para seu julgamento, 

a  partir  de  uma  análise  sobre  os  objetivos  originalmente  previstos  na  criação  deste 

instrumento. 

Por fim, serão apresentados alguns dados relativos ao processamento e julgamento de 

parlamentares perante o Supremo Tribunal Federal, para que se possa mensurar, em termos 

práticos, em que medida ocorre o comprometimento dos trabalhos da Corte especificamente 

em relação aos casos de foro diferenciado para os membros do Congresso Nacional. 

A par de todas estas considerações, serão apresentadas, então, possíveis soluções 

alternativas para a questão, tais como o deslocamento da atual competência do Supremo 

Tribunal Federal para o processamento e julgamento dos membros do Congresso Nacional 

nos crimes comuns para um juízo especializado na matéria. 
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